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COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS - CPP- 002/2024 
 

1. PREÂMBULO 
 

A ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL, organização da sociedade civil, doravante 

denominada OSC, situada à Rua Maracaju, 26, Vila Mariana, São Paulo/SP, CEP 040130-20, 

inscrita no CNPJ sob o nº 35.797.364-0001/29, neste ato representada pelo Gestor Nacional, o 

Sr. Alberto Guimarães dos Santos, portador da Carteira de Identidade nº XXX999XX e CPF nº 

XXX.130.XXX-XX, residente e domiciliado à Anhanguera, em atendimento ao disposto nos 

Termo de Fomento nº 949201/2023, atendendo ao previsto no termo dos incisos XIX e XX do 

art. 42 e seguindo o prvisto no art. 46, da Lei Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014, arts 36 a 

40, do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016. Além de considerar o disposto no artigo 37, IX 

da Constituição da República Federativa do Brasil e subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 revogada pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no que couber, estabelecem 

as condições de participação deste Edital, e desse modo, torna pública a realização de Cotação 

Prévia de Preços TIPO MENOR PREÇO para Aquisição de Moveis e Equipamentos, 

relacionada e especificada no Anexo I do presente Edital. 

 

JUSTIFICATIVA A compra dos bens moveis e equipamentos se faz necessaria para 

Equipagem das Casas Lares para acolher 60 refugiados e migrantes venezuelanos. 

 

DIVULGAÇÃO DA COTAÇÃO: Está cotação será divulgada no sitio da Aldeias 

Infantis cujo acesso esta é: https://www.aldeiasinfantis.org.br 

  

 

CRONOGRAMA DO EDITAL 

 

ATIVIDADE DATA LIMITE 

LANÇAMENTO DA COTAÇÃO DE PREÇOS: 24/04/2024 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 24/04/2024 

LIMITE DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 09/05/2024 

DATA DA REALIZAÇÃO DA COTAÇÃO ANALISE DAS 

PROPOSTAS: 

10/05/2024 

DATA DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PROVISORIO DA 

COTAÇÃO: 
10/05/2024 

PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DO RESULTADO 
PROVISORIO: 

13/05/2024 a 

14/05/2024 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.019-2014?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
https://www.aldeiasinfantis.org.br/


 

3  

DATA DIVULGAÇÃO FINAL DO RESULTADO APÓS ANALISE DE 
RECURSO SE HOUVER 

15/05/2024 

 

1.1. Integram este Edital de Cotação Prévia de Preços os seguintes anexos: 

 

a) Anexo I- Proposta de preço cotação previa nº. 002/2024 - Modalidade: MENOR 

PREÇO; 

b) Anexo II - Documentos Referentes à Habilitação Jurídica; 

c) Anexo III  - Modelo de Declaração de Idoneidade  

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistencia de Empregado Menor 

e) Anexo V- Minuta de Instrumento de Contrato se houver. 

 

2. DO OBJETO 

 

A presente cotação tem por objeto a Aquisição de Moveis e Equipamentos para  

Equipagem das Casas Lares para acolher 60 refugiados e migrantes venezuelanos, de acordo 

com as condições e especificações constantes neste Instrumento e Anexos. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderá participar desta Cotação Prévia de Preço Pessoa Juridica, e pertencente ao 

ramo de atividade relacionado ao objeto deste Edital. 

 

3.2. Seguir os respectivos atos constitutivos solicitados por este Edital, 

 

3.3. Atender a todas as exigências documentais exigidas, e constantes deste Edital além 

de seus Anexos, ao apresentar os documentos nele em original ou por qualquer processo de cópia. 

3.2. Não será admitida nesta Cotação Prévia de Preço a participação de: 

 

3.2.1. Pessoa Juridica que esteja sob falência, concurso de credores, dissoluções, 

liquidações, consórcio de empresas, e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre 

si; 

3.2.2. Pessoa Juridica que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da 

Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 

3.2.3.  

3.2.4. Pessoa Juridica que esteja em recuperação judicial ou extrajudicial; 

 

3.2.5. Pessoa Juridica suspensa temporariamente de participar de licitações. 

 

  

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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4.1.   As propostas de preço deverão ser enviadas via correio eletrônico, para o endereço: 

riobonito.sp@aldeiasinfantis.org.br com assunto: Cotação de Preço 02/2024 , ou entregue 

pessoalmente em nosso endereço físico situado na Rua Manuel Alves Soares, 712, Jardim 

Colonial , São Paulo/SP no periodo de 08:30 ás 12:00 e de 14:00 ás 18:00 horas, até o prazo 

final previsto no cronograma deste edital. 

4.2. O julgamento desta cotação obedecerá às regras deste Edital e, onde o mesmo for 

omisso, subsidiariamente, aplicar-se-ão, por analogia, as disposições da Lei Federal nº 13.019, 

de 31 de julho de 2014,  Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016 e a Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 revogada pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

4.3. Inicia-se com a analise das Propostas de MENOR PREÇO, onde deverá ser anexada 

proposta de preço global do item. 

4.4. Posterior será analisado toda documentação de habilitação constante no ANEXO II 

do presente edital que serão lidas pelo Presidente da Comissão e cujas folhas serão numeradas e 

rubricadas pelos membros da Comissão Permanente de Cotação e comprovem estar em dias com 

suas obrigações junto aos orgãos federal e do distrito federal. 

 

5. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM: 

 

5.1.  As especificações dos itens e valores estimados esta descrito no ANEXO I do termo 

de referencia deste edital 

 

6.  DA MODALIDADE 

 

6.1. As propostas serão avaliadas pelo tipo de MENOR PREÇO onde devem ainda ser 

especificados os valores unitários, desde que não haja nenhuma contradição, descumprimento ou 

dubiedade com relação ao atendimento das exigências apresentadas neste edital. 

 

7.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1. A despesa decorrente da prestação do serviço, objeto deste Cotação, correrá à conta 

dos recursos específicos consignados do Termo de Fomento nº 949201/2023 

 

8.  DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento em favor do participante vencedor será efetuado no valor da respectiva 

proposta apresentada e de acordo com este edital. A obrigação de pagar se dará ao final da entrega 

do presente bem adquirido, até o 5º dia do mês vincendo a emissão da devida nota fiscal. 

8.2. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de Nota Fiscal de 

Serviços/Boletos, que será conferida e atestada por responsável da instituição. Nenhum 

pagamento será efetuado à vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser 

compensada com pagamentos pendentes, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 

 

9.  DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ENTREGA DO BEM ADQUIRIDO. 

 

9.1. A entrega do objeto da cotação deverá ser efetuada no prazo minimo de 30 (trinta) 

máximo de 90 (noventa) dias corridos, a contar do recebimento da autorização de fornecimento, 

que será transmitida via email. 

mailto:riobonito.sp@aldeiasinfantis.org.br
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.019-2014?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.019-2014?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.019-2014?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
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9.2. Caso haja assinatura de contrato, o prazo será fixado em até 90 (noventa) dias 

podendo ser prorrogado por sucessivos períodos até 60 meses, desde que haja interesse entre as 

partes, com base no inciso II e § 2° do artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações, e encerrado 

assim que entregue o bem adquirido. 

9.3. A entrega do objeto desta cotação, e respectiva nota fiscal deverá ser efetuada na sede 

da Aldeias Infantis SOS Brasil situada à Rua Manuel Alves Soares, 712, Jardim Colonial , São 

Paulo/SP do periodo de 08:30 ás 12:00 e de 14:00 ás 18:00 horas em dias úteis, ou outro endereço 

informado pela instituição, correndo por conta e risco da concorrente vencedora as despesas de 

embalagem, montagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e 

outros, se existentes, decorrentes do fornecimento.  

9.4. A concorrente vencedora será responsável pelo transporte do bem adquirido até a 

sede da instituição citada acima, ou assim indicar o local exato da retirada por alguém indicado 

pela instituição. 

9.5. O bem deverá conter manual de instruções, e garantia, todos em língua portuguesa.  

 

10.  DAS PENALIDADES 

 

10.1. Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, o 

vencedor que descumprir as condições desta COTAÇÃO, bem como as contratuais, ficará sujeita 

às seguintes penalidades: 

 Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o 

valor da obrigação, a juízo da Administração da ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL; 

 Pela inexecução total ou parcial das condições desta COTAÇÃO, a Administração 

da Aldeias Infantis, poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

Advertência; 

Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração da 

ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL; 

Suspensão temporária de participação em cotações de preços e impedimento de contratar 

com a Aldeias Infantis SOS Brasil  pelo por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.2. Após cada fase da Cotação, os Autos do Processo ficam automaticamente à 

disposição dos interessados pelo prazo de 03 dias úteis à interposição de recursos. 

 

11.  DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 

 

Decididos os recursos eventualmente interpostos, ou na hipótese da renúncia à 

apresentação dos mesmos, será o resultado da cotação submetido ao Presidente ou Dirigente 

regional da Institução para o procedimento de homologação com a devida adjudicação do objeto 

desta cotação ao vencedor. 

 

12.  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

12.1. Os recursos serão dirigidos à Aldeias Infantis SOS Brasil que somente após a 

divulgação do resultado provisorio do vencedor, por intermédio da Comissão Permanente de 

Cotação, que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, que 

devidamente informado, fará apreciação e decisão no mesmo prazo. 

12.2. Os recursos referentes à habilitação, inabilitação e ao julgamento das propostas 

terão efeito suspensivo, não o sendo nos demais casos. 
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13.  DOCUMENTOS DE FIRMAMENTO DO CONTRATO 

 

13.1. Depois de homologado o resultado, a Pessoa Juridica vencedora deverá apresentar 

no período de 02 dias corridos os documentos citados no ANEXO II para assinatura do contrato. 

13.2. O objeto desta COTAÇÃO será adjudicado ao concorrente cuja proposta seja 

considerado vencedor. 

13.3. A Adjudicação será feita na totalidade do objeto cotado, considerando-se a de 

MENOR PREÇO apresentado na proposta, desde que atenda às especificações constantes nesta 

Cotação e respectivos anexos. 

 

14.  DO CONTRATO 

 

14.1. O Contrato decorrente da presente Cotação, bem como suas alterações, ficará 

subordinado às normas da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,  Decreto nº 8.726, de 

27 de abril de 2016 e a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 revogada pela Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e ainda de acordo com a minuta anexa ao presente edital. 

14.2. O Adjuticatário será convocado a aceitar e assinar o Contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo de 02 (dois) dias consecutivos, a partir de comunicado 

expedido pela Aldeias Infantis SOS Brasil. 

14.3. O prazo concedido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, quando solicitado durante seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela Aldeias Infantis SOS Brasil. 

14.4. A autoridade competente poderá, até a assinatura do Contrato, desclassificar o 

concorrente vencedor por despacho fundamentado, sem direito à indenização e ressarcimento e 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis, quando tiver notícia de qualquer fato ou circunstância, 

superveniente ou só conhecida após o julgamento da presente Cotação, e que desabone a 

idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa da concorrente, assegurada a 

ampla defesa. 

14.5. Decorridos 30 (trinta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para 

a contratação, ficam os concorrentes liberados dos compromissos assumidos (§3º do artigo 64 da 

Lei nº 8.666/93). 

 

15.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. Nenhuma indenização será devida aos concorrentes pela elaboração e/ou 

apresentação de documento relativa a presente COTAÇÃO. 

15.2. O resultado desta Cotação será comunicado no sitio da instituição o qual estará 

transparente para todos que quiserem realizar sua verificação. 

15.3. Se o concorrente vencedor deixar de cumprir o objeto ora licitado, sem justificativa 

por escrito aceita pelo Presidente da instituição, ficará extinto o seu direito de vencedor, 

sujeitando-se às penalidades aludidas neste edital e será convocado outro conforme sua ordem de 

classificação. 

15.4. Ocorrendo a hipótese prevista no objeto da presente Cotação poderá ser adjudicado 

aos concorrentes remanescentes, na ordem de classificação, nas mesmas condições propostas 

pelo concorrente vencedor, inclusive quanto ao preço e prazo. 

15.5. A presente Cotação poderá vir a qualquer tempor ser revogada por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.019-2014?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.019-2014?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
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ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

15.6. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidos pela Comissão 

Permanente de Cotação pelos e-mails: sosbrasil@aldeiasinfantis.org.br,  

 

Fica eleito o Foro de São Paulo/SP  para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta 

Cotação. 

 

 

 

 

São Paulo,24 de abril de 2024. 

   

 

Alberto Guimarães dos Santos 

Gestor Nacional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:sosbrasil@aldeiasinfantis.org.br
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA  

1. Justificativa  

Atualmente, há mais de 390.000 pessoas da Venezuela que procuram protecção internacional e 

assistência básica devido à crise política e económica em curso no seu país de origem, 

acompanhada de violações dos direitos humanos. O fluxo de venezuelanos para o Brasil afeta e 

desgasta a capacidade de acolhimento e a infraestrutura dos serviços públicos, principalmente 

no estado de Roraima, mas também no Amazonas e no Pará. Já são mais de 320 mil 

venezuelanos com autorização de residência no Brasil e mais de 94 mil com pedidos de asilo. A 

fronteira internacional fica nas proximidades da cidade de Pacaraima, cuja infraestrutura é 

inadequada para lidar com o fluxo de deslocados forçados e apátridas em uma escala sem 

precedentes. Portanto, os deslocados forçados e apátridas estão parcialmente alojados em 

abrigos de emergência em Pacaraima e na capital Roraima, Boa Vista. Devido à limitada 

capacidade de alojamento dos abrigos de emergência, muitas pessoas deslocadas à força e 

apátridas encontram-se em situações terríveis, como sem-abrigo e sem acesso a cuidados 

básicos, recorrendo a vários mecanismos de resposta negativos que representam várias 

preocupações importantes de protecão. Além disso, o estado de Roraima tem o PIB mais baixo 

do Brasil e tem uma capacidade reduzida de inclusão económica e auto-suficiência para os 

venezuelanos recém-chegados. 

 Face ao exposto, a Aldeias Infantis SOS e o Alto Comissariado das nações Unidas - ACNUR 

cooperam desde julho de 2018 para apoiar o programa de realocação voluntária, oferecendo 

abrigo temporário em 05 municípios onde Aldeias possui instalações próprias para abrigar PoCs 

e buscando sua integração efetiva nas comunidades serviços públicos prestados por do estado, 

além de promover a autossuficiência dos migrantes e refugiados.  

 Os migrantes e refugiados enfrentam múltiplas e complexas camadas de vulnerabilidades, como 

desnutrição, falta de alojamento, graves problemas de saúde, falta de autossuficiência e 

integração efetiva no sistema nacional de proteção social e serviços públicos. Portanto, a Aldeias 

Infantis SOS fornece assistência multissetorial e definir prioridades de proteção para cerca de 

1.000 venezuelanos (sendo 800 interiorizados) e 200 afegãos que buscam ajuda humanitária no 
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Brasil. Do número total estimado de refugiados no âmbito deste projeto, estima-se que 50% 

deles serão crianças e adolescentes entre 0-17 anos de idade e outros 50% serão compostos por 

adultos com mais de 18 anos. As famílias serão convidadas a permanecer em média até 03 meses 

nos abrigos protegidos por Aldeias e, em alguns casos em caráter excepcional, mais de 03 meses. 

Os Centros de Acolhida e Integração estão localizados em 05 localidades como Rio de Janeiro/RJ, 

São Paulo/SP, Brasília/DF, Porto Alegre/RS e Poá/SP. 

Desde 2018, a Organização já acolheu 4.184 migrantes e refugiados, que representam 1.176 

famílias acolhidas. Destes 16% são crianças de 0 a 4 anos, 35% são crianças e adolescentes de 05 

a 17 anos, 48% são adultos de 18 a 59 anos e 1% tem acima de 60 anos. 

No Centro de Acolhida e Integração de São Paulo ja foram acolhidos 595 refugiados, que 

representam 158 famílias. Destes 18% são crianças de 0 a 4 anos, 37% são crianças e 

adolescentes de 05 a 17 anos, 45% são adultos de 18 a 59 anos e 1% tem acima de 60 anos.  

Este serviço é uma resposta ao acolhimento de migrantes, solicitantes de refúgio e refugiados 

com vistos humanitários brasileiros. Está em conformidade com a Lei de Migração (Lei nº 

13.445/2017), que é central na proteção dos direitos humanos de emigrantes e imigrantes, de 

acordo com a Constituição Federal e as diretrizes do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

Diante disso hoje a Aldeias Infantis dentro do projeto propos a meta Meta 2) que faz referencia 

a aquisição de bens e equipamentos para Equipagem das Casas Lares para acolher 60 refugiados 

e migrantes venezuelanos, motivo no qual a necessidade desta cotação de preço para adquirir 

os bens previsto no plano de trabalho. 

2. DETALHAMENTO DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS  

Descrição do Item Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

Guardas Roupas Casal 10 portas 6.0 R$1.698,32 R$10.189,92 

Cadeiras para o Escritório 2.0 R$224,25             R$448,50 

Conjunto de mesa com 6 cadeiras 
5.0 R$1.670,00 R$8.350,00 

Conjunto de Sofa de 06 lugares 6.0 R$751,80 R$4.510,80 

Soprador/Aspirador 2.0 R$751,92 R$1.503,84 

Microondas 34 litros 6.0 R$711,55 R$4.269,30 

Fogão a gás 6 Bocas 6.0 R$1.767,92 R$10.607,52 

kit 03 Poltronas cecília 2.0 R$631,37 R$1.262,74 

Maquina de Lavar 14 KG 6.0 R$2.067,06 R$12.402,36 
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Freezer vertical 162 litros 6.0 R$2.392,29 R$14.353,73 

Geladeira 386 litros 6.0 R$2.975,04 R$17.850,24 

armario para cozinha 4 peças 5.0 R$2.950,05 R$14.750,25 

Purificador de Agua Pressão IBBL 2.0 R$1.841,06 R$3.682,12 

Projetor E20XGA3.400 LUMENS 2.0 R$3.689,10 R$7.378,20 

Caixa de som 250w 2.0 R$645,91 R$1.291,82 

TV LED 42 6.0 R$1.709,91 R$10.259,46 

TOTAL GERAL ESTIMADOS DOS ITENS R$ 123.110,80 

2.1. A entrega do objeto da cotação deverá ser efetuada no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos, a contar do recebimento da autorização de fornecimento, que será transmitida via 

email. 
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ANEXO II 

 

MODELO - PROPOSTA DE PREÇOS 

MODALIDADE: MENOR PREÇO 

 

(DEVE SER FEITO EM PAPEL TIMBRADO DA PESSOA JURIDICA/FISICA 

PROPONENTE) 

 

Cotação Previa de Preço n. 02/2024 para Aquisição de Moveis e Equipamentos. 

 

A ALDEIAS INFANTIS 

 

Proposta que faz a pessoa jurídica , inscrita no CNPJ nº , residente e 

domiciliado no (a)  , em conformidade com o Cotação 

Previa de Preço n. XXX/2024. 

Portanto, oferecemos a ALDEIAS INFANTIS o preço a seguir indicado, para o bem, 

descritos no NO EDITAL Nº 02/2024 

Descrição do Item Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

Guardas Roupas Casal 10 portas 6.0 R$1.698,32 R$10.189,92 

Cadeiras para o Escritório 2.0 R$224,25             R$448,50 

Conjunto de mesa com 6 cadeiras 
5.0 R$1.670,00 R$8.350,00 

Conjunto de Sofa de 06 lugares 6.0 R$751,80 R$4.510,80 

Soprador/Aspirador 2.0 R$751,92 R$1.503,84 

Microondas 34 litros 6.0 R$711,55 R$4.269,30 

Fogão a gás 6 Bocas 6.0 R$1.767,92 R$10.607,52 

kit 03 Poltronas cecília 2.0 R$631,37 R$1.262,74 

Maquina de Lavar 14 KG 6.0 R$2.067,06 R$12.402,36 

Freezer vertical 162 litros 6.0 R$2.392,29 R$14.353,73 

Geladeira 386 litros 6.0 R$2.975,04 R$17.850,24 

armario para cozinha 4 peças 5.0 R$2.950,05 R$14.750,25 

Purificador de Agua Pressão IBBL 2.0 R$1.841,06 R$3.682,12 

Projetor E20XGA3.400 LUMENS 2.0 R$3.689,10 R$7.378,20 

Caixa de som 250w 2.0 R$645,91 R$1.291,82 

TV LED 42 6.0 R$1.709,91 R$10.259,46 

TOTAL GERAL ESTIMADOS DOS ITENS R$ 123.110,80 

 

A entrega dos bens será no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 
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Dados da Pessoa Jurídica: 

Nome:     

CNPJ nº:    

Endereço:   

Fone:    

Email:    

CEP: Cidade: Estado:   

 

 

Dados Bancário: AGENCIA/CONTA TIPO DE CONTA. 

 

Dados do responsável para assinatura do contrato: 

Nome:   
RG nº:    

CPF nº:    

Fone:    

 

Prazo de validade da proposta: (não inferior a 60 dias), contado da data 
da entrega da proposta. 

 

Prazo para execução dos serviços: imediato, contados da assinatura do contrato. 

 

As propostas de preço deverão ser enviadas via correio eletrônico, para o endereço: 

riobonito.sp@aldeiasinfantis.org.br, com assunto: Cotação de Preço 02/2024 , ou entregue 

pessoalmente em nosso endereço físico situado na SGAN Quadra 914 Conj. F, s/nº CEP: 70790-140 | 

Asa Norte Brasília – DF do perido de 08:30 ás 12:00 e de 14:00 ás 18:00 horas, até o prazo final 

previsto no cronograma deste edital. 

 

 

 

 

Brasília-DF de de 2024. 

 

 

 

 
(Nome e assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 

DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 

(DEVE SER FEITO EM PAPEL TIMBRADO DA PESSOA JURÍDICA PROPONENTE) 

 
 

Os interessados pleitearão sua habilitação mediante a apresentação dos documentos abaixo 

relacionados, quando solicitados: 

 

Documentos Referentes à Habilitação Pessoa Jurídica: 

 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

 Certificado de Regularidade do FGTS; 

 Certidão Conjunta de Débitos Federal; 

 Certidão Negativa de Débitos Estadual; 

 Certidão Negativa de Débitos Municipal; 

 Cópia do Contrato Social; 

 Cópia do RG e CPF do Representante Legal; 

 Modelo de declaração de idoneidade; 

 Modelo de declaração de inexistência de empregado menor; 

 Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

COTAÇÃO PRÉVIA Nº XX/2024 

 
MODALIDADE: MENOR PREÇO 

 

 

 
(deve ser feito em papel timbrado da empresa proponente) 

 

 

 
Ref.: Cotação Previa nº XX/2024 

 

 

 
.............................., inscrito no CNPJ n. ..............., situada a Rua ................................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ............................................., portador(a) da 

Carteira de Identidade n. .......................... e do CPF n. ........................................., DECLARA 

para todos os fins que se fizerem necessários que a mesma encontra-se IDÔNEA para licitar com 

ALDEIAS INFANTIS. 

Local e data ............................................................................. 

 
 

Nome e Assinatura// carimbo do representante legal 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADO MENOR 

COTAÇÃO PREVIA nº XX/2022 

 
(deve ser feito em papel timbrado da empresa proponente) 

PREENCHER SOMENTE PESSOA JURIDICA 

 
Ref.: Cotação Prévia nº XX/2024 

 

 

 
................................................... inscrito no CNPJ n. ..................................... por intermédio de 

seu representante legal o (a) Sr (a) ............................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade n. ............................. e do CPF n. .......................................DECLARA para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n. 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( ) Local e data 

................................................................. 

 

 

 
Nome e Assinatura/carimbo do representante legal 

 

 

 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

 

 

 

 

 

 

 


